
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA
DE IBIÚNA

Considerando que, não medindo esforços, o Poder

Executivo de Ibiúna, culminou com a aquisição, através de doação de um imóvel, Lei

Municipal N°. 1.119, de 19 de dezembro de 2005, com a área de 9.618,49 M2 (nove

mil, seiscentos e dezoito metros e quarenta e nove decímetros quadrado ~,
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REIVINDICAÇÃO

Considerando que desde o ano de 1991, tramita junto a

Secretaria de Estado de Justiça, Defesa e Cidadania, o processo nO SJDC

246.838/1991, que visa à construção de um novo prédio para o Fórum da Comarca

de Ibiúna;
Considerando que o Fórum da Comarca de Ibiúna está

instalado "provisoriamente", desde 25 de janeiro de 1963, ou seja, data da instalação

de Comarca, em próprio da Secretaria de Segurança Pública, onde anteriormente

funcionava a Cadeia Pública, adaptado para abrigar os serviços forenses;
Considerando que, atualmente o Fórum da Comarca de

Ibiúna conta com aproximadamente 74 (setenta e quatro) funcionários distribuídos

pelo prédio do fórum e no prédio locado pela Prefeitura Municipal; conta também

com 6.427 (seis mil quatrocentos e vinte e sete) processos civis; 19.592 (dezenove

mil quinhentos e noventa e dois) processos de execução fiscal; 1.630 (mil seiscentos

e trinta) processos criminais; 150 (cento e cinquenta) processos da infância e

juventude e 1.222 (mil duzentos e vinte e dois) processos do juizado especial Civil,

totalizando 29.021 (vinte e nove mil e vinte e um) feitos;
Considerando que, decorrido mais de cinquenta e cinco

anos, dado o elevado número de processos e de funcionários, as instalações não

comportam mais o volume dos referidos serviços, estando a situação a exigir uma

providência imediata para que o Poder Judiciário possa continuar exercendo, com

dignidade, o seu precioso mister, dentro de uma acomodação compatível com a sua

magnitude;
Considerando que o maior obstáculo encontrado durante

todos esses anos, foi a localização e aquisição do terreno, nos moldes exigidos pela

referida Secretaria;
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matriculado sob nO.17.106 no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca já

anexada ao processo administrativo supra mencionado, e doação à fazenda do

Estado sendo feita pela Lei Municipal N° 1702 de 17 de junho de 2011;
Considerando que, em reunião no Gabinete do Secretário

de Justiça em novembro de 2005, juntamente com representantes do Poder

Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário, tivemos a promessa de que não
seria medidos esforços para a inclusão no orçamento do estado, da construção, já

no ano de 2.006, do novo Prédio do Fórum da Comarca de Ibiúna, fato esse que

acabou não acontecendo, principalmente em razão do afastamento e substituição do

Governador do Estado e seu Secretariado, para concorrerem às eleições do referido

ano;

!: Considerando que, no início de 2007, nova comitiva se

dirigiu à referida Secretaria, onde recepcionados pelo Secretário, Or. Luiz Antônio

Marrey e também ao Tribunal de Justiça, onde foram recepcionados pelo seu

Presidente o Desembargador Celso Luiz Limongi, que se sensibilizaram com o

gravíssimo problema que a Comarca de Ibiúna vem enfrentando, pela inadequada

acomodação dos serviços forenses, prometeu-nos realizar um estudo do caso e

batalhar para a construção do novo prédio ainda em 2007, fato que também não

aconteceu;
Considerando que, após essa reunião, nos deparamos

com notícia veiculada pelo Tribunal de Justiça via internet, onde pudemos notar que

mais uma vez fomos preteridos pelo Poder Executivo e pelo Poder Judiciário, que

ignoraram nossa já antiga reivindicação, aquinhoando inúmeras outras Comarcas

com a construção de novos fóruns;
Considerando que, após esse fato, a municipalidade

contatou o citado Tribunal, que informou que o Município de Ibiúna não tinha sido

relacionado no atual orçamento e que para isso viesse ocorrer, haveria a

necessidade de emenda Legislativa Estadual;
Considerando que, no início de 2009, houve nova reunião

com o Secretário Dr. Luiz Antônio Marrey, mas ainda não havia previsão de inclusão

de Ibiúna na relação de municípios contemplados com a construção de fórum;
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Considerando que os custos da obra de construção de novo prédio para abrigar o

Fórum da Comarca de Ibiúna seriam custeados na maior parte pelo Estado com

contrapartida da Municipalidade;
Considerando que, mesmo todos os órgãos do Governo

do Estado já tendo conhecimento dos problemas que o atual Fórum da Comarca de
Ibiúna vem enfrentando, principalmente no que diz respeito a espaço físico; bem

como após o Município de Ibiúna providenciar toda a documentação exigida para a

assinatura de Convênio com o Governo do Estado para a construção de um novo

Prédio para abrigar o Fórum da Comarca, até o presente momento não temos
nenhuma luz no horizonte, que indique quando será solucionado esse grave

problema.
Considerando que no ano de 2011 já houve

entendimentos entre o município de Ibiúna e a Sra. Secretária de Estado de Justiça

e Defesa da Cidadania no sentido de agilizar providências para a execução da obra,

mas que até a presente data não obtivemos êxito.
Diante do exposto, apresentamos à Mesa dos Trabalhos

I do 62° Congresso Estadual de Municípios do Estado de São Paulo a presente

reivindicação para que seja levado ao conhecimento do Excelentíssimo Geraldo

Alckmin, Digníssimo Governador do Estado de São Paulo, para que em contato

com o Secretário de Estado de Justiça e Defesa da Cidadania, na pessoa do

Secretário Or. Márcio Fernando Elias Rosa, tomem as providências necessárias

para que seja agilizado o processo nOSJDC 246.838/1991, que trata sobre a

construção de um novo prédio para o Fórum da Comarca de Ibiúna, para que assim

possam ser assinados os termos de Convênio, aspiração antiga da classe do Poder

Judiciário, O.A.S e população Ibiunense.
De Ibiúna para Santos em 27 de março de 2018.
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